
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, cópia da Portaria da 

CIPA por estabelecimento público. 

REQUERIMENTO N° 1717/2019 
Autor: RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES 
Ementa: AO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM CÓPIA AO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE. CÓPIA DA PORTARIA DA CIPA 
POR ESTABELECIMENTO PÚBLICO. 

PROTOCOLO GERAL N° 1944/2019 
Data: 03/06/2019 - Ho ário: 14:16 

11111111111111111111111 
APROVADO 

3 3 JuiV. (U19 

vereador Fdpe César - Fe 
Preriderte.,  

Senhor Presidente: 

Considerando que devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular 

funcionamento as empresas privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da 

administração direta e indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, 

bem como outras instituições que admitam trabalhadores como empregados. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, cópia da Portaria da CIPA por estabelecimento público. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 30 de maio de 2019 
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